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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E APRESENTAÇÃO 
1.1 Registro de Preço para aquisição parcelada de gêneros 

alimentícios em geral para ser usado na Merenda Escolar para o consumo de 
alunos matriculados na rede Pública de ensino do município de Cumaru do Norte 
– PA conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) e cardápio elaborado pela nutricionista, devidamente aprovado pelo 
conselho municipal de alimentação escolar. 
          1.2. Este documento foi elaborado com base nas normas legais 
vigentes, constituindo peça integrante e inseparável do procedimento licitatório, 
com fulcro no objeto discriminado. Destarte, este Termo de Referência, parte 
integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a contratação 
do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto 
seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação por parte dos 
contratados. 

2. OBJETIVO  
2.1. O presente processo tem como principal objetivo 

contratação de empresa para fornecimento regular e parcelado de gêneros 
alimentícios em geral (perecíveis e não perecíveis) para ser utilizado na Merenda 
Escolar com vistas ao consumo de alunos matriculados na rede Pública de 
Ensino do município de Cumaru do Norte – PA, conforme as diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 A oferta de alimentação escolar de qualidade emerge como 
um elemento essencial no panorama educacional, sendo um alicerce crucial 
para o desenvolvimento integral dos estudantes, o que impacta diretamente em 
seu aprendizado e bem-estar. Dentro desse cenário, a merenda escolar assume 
um papel vital no desenvolvimento dos alunos que integram a rede pública de 
ensino, oferecendo uma série de benefícios e influenciando positivamente 
diversos aspectos do desenvolvimento estudantil que ressaltam a importância 
intrínseca da merenda escolar.  

3.2. O PNAE (Programa nacional de Alimentação Escolar) 
executado pelo FNDE, busca oferecer alimentação saudável e adequada, 
utilizando alimentos variados e seguros, que respeitem a cultura, as tradições e 
os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 
necessitam de atenção específica. 

3.3. A merenda escolar fornece nutrientes essenciais que são 
fundamentais para o crescimento, desenvolvimento e aprendizado das crianças. 
Uma alimentação balanceada contribui para a melhoria da saúde e prevenção 
de doenças. Alunos bem-nutridos têm maior capacidade de concentração, 
memória e desempenho cognitivo. A merenda escolar adequada está 
diretamente associada ao aumento da atenção em sala de aula e ao melhor 
rendimento e desempenho nas atividades escolares.  
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3.4. A oferta de uma alimentação de qualidade na escola pode 
servir como incentivo para que os alunos compareçam regularmente às aulas, 
contribuindo para a redução da evasão escolar, pois muitos alunos estão 
inseridos em cenários familiares, sociais e econômicos fragilizados. Oferecer um 
alimento de qualidade e uma dieta balanceada e nutritiva na merenda escolar 
ajuda a reduzir as desigualdades sociais ao proporcionar a todos os estudantes, 
independentemente de suas condições financeiras, acesso a uma alimentação 
nutritiva. 

3.5. A merenda escolar é uma oportunidade para promover a 
educação alimentar, ensinando os alunos sobre a importância de escolhas 
saudáveis e hábitos alimentares equilibrados desde a infância, além dos 
benefícios físicos, a merenda escolar também contribui para o bem-estar social 
e emocional dos alunos, proporcionando um ambiente escolar mais acolhedor e 
estimulante. 

3.6. Em resumo, a merenda escolar vai além de simplesmente 
suprir a necessidade nutricional dos alunos; ela é um componente essencial para 
o desenvolvimento educacional e social, contribuindo para a formação de 
cidadãos saudáveis, bem preparados para enfrentar os desafios acadêmicos e 
para construir um futuro mais promissor e por isso necessário se faz a  aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a alimentação escolar, 
de alimentos variados e seguros que contribuam para o crescimento e 
desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como 
condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias e de acordo com o cardápio elaborado pela 
Nutricionista do município. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

ESTIMADOS:  
4.1. As quantidades contidas neste Termo de Referência são 

estimativas baseadas no consumo no ano de 2023, acrescidas em razão do 
aumento do número de alunos para o ano de 2024, não obrigando a execução 
em sua totalidade. Os quantitativos e a descrição dos itens estão no quadro 
abaixo: 

 

Item Descrição            Unidade Quantidade 

1 ABÓBORA             KG 1.000 

  
De 1ª qualidade, in natura, com casca, integra e firme, isenta de sujidades, corpos 
estranhos, umidade e insetos; com grau de     

  
evolução completo de tamanho. Sem danos causados por lesão física ou mecânica. 
Transportados de forma adequada.     

2 
AÇAFRÃO TERRA PCT. 
100Ç             PCT 1.000 

  
Açafrão: Pó fino de açafrão com coloração amarelada e sem presença de sujidade 
ou matérias estranhas embalagem de     

  
polietileno atóxico, transparente, resistente, contendo 100g e prazo 
de validade de 12 meses.         

3 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
400G             PCT 3.000 

  
ACHOCOLATADO EM PÓ - Ingredientes: açúcar, cacau em pó, aromatizantes e 
emulsificante lecitina de soja. Contém glúten      
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embalagem: pacotes de 400 g deve conter o registro no MS, data de fabricação 
com prazo de validade e número de lote     

  
aparente, constando no rótulo declaração ou certificado do tipo do produto. Na 
entrega, somente será aceito o produto que tenha     

  
data de validade de, no 
mínimo, 6 meses.                 

4 
ACHOCOLATADO EM PÓ 
DIET             PC 30 

  
DIET - Ingredientes: maltodextrina, cacau em pó, lecitina de soja, edulcorantes 
artificiais ciclamato de sódio e sacarina sódica,     

  
edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, antiumectante dióxido de silício e 
aroma artificial de baunilha. Deverá ser isento de     

  
glúten e lactose. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: Indicação 
do fabricante, tabela nutricional, ingredientes,     

  
data de validade e peso. Embalagem mínima de 200g. Validade 
mínima de 3 meses após a entrega.         

5 
AÇUCAR CRISTALIZADO 
PCT COM  2KG             PCT 10.000 

  
Ingredientes: açúcar cristal. Não contém glúten. Embalagem: 2kg em polietileno, 
contendo dados de identificação do produto,     

  
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/ms.     

6 
ADOÇANTE DIETÉTICO C/ 
100ML             UN 10 

  
líquido, edulcorante artificial aspartame, sem sacarina, sem ciclamato, contém 
fenilalanina, sem glúten, frascos com 100ml.     

7 ALHO             KG 500 

  
de 1ª qualidade, compacto e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, tamanho e coloração     

  
uniformes, isentas de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens 
próprias. Transportadas de forma adequada.     

8 AMIDO DE MILHO 200G             PCT 200 

  embalagem 200 gr                 

9 
ARROZ BRANCO TIPO 1 
PACOTE COM 5KG.             PCT 10.000 

  
subgrupo polido, classe longo fino, tipo 1, pacote contendo 5kg, com 
identificação do produto e prazo de validade.       

10 AVEIA EM FLOCOS 400G             UND 200 

  
Ingredientes: aveia na embalagem deverá conter as seguintes informações, 
indicação da fabricante tabela nutricional data de     

  
validade embalagem de 400 
gr                 

11 BANANA PRATA MADURA             KG 10.000 

  
1° qualidade in natura tamanho e coloração uniformes, polpa firme e livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos e fertilizantes     

12 BATATA DOCE             KG 1.000 

  
De primeira qualidade, apresentando grau de maturação que lhe permita suportar a 
manipulação e o transporte e não estar     

  
danificado por qualquer 
lesão física ou mecânica                 

13 BATATA INGLESA             KG 2.000 

  
De primeira qualidade, lisa, especial, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação e o transporte e     

  
não estar danificado por qualquer 
lesão física ou mecânica.               

14 BETERRABA             KG 700 

  
De primeira qualidade, lisa, especial, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação e o transporte e     

  
não estar danificado por qualquer 
lesão física ou mecânica.               

15 BISCOITO  MAIZENA 350G.             PCT 3.000 

  
Tipo Maisena. Produzido a partir de matérias - primas sãs e limpas, sem corante, 
isenta de matéria terrosa, parasitas eletretos     

  
animais e vegetais. Aparência: massa bem assada, sem recheio, sem cobertura, 
não serão aceitos produtos murchos. Cor,cheiro     
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e sabor próprios. Embalagens plásticas internas de 400g.Validade: Mínima de 09 
meses a contar da data de entrega. Reposição     

  
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade e embalagens danificadas.       

16 
BISCOITO CREAM 
CRACKER 800G             PCT 3.000 

  
O produto, assim como sua embalagem, deverá estar em conformidade com a 
legislação vigente, constando marca, data de     

  
fabricação e validade mínima de 6 
meses. Embalagem de 800g               

17 
BISCOITO DE COCO TIPO 
ROSQUINHA             PCT 3.000 

  
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido Fólico, açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, extrato     

  
de malte, creme de milho (Streptomyces Viridochromogenes e/ou Bacillus 
Thuringiensis e/ou Agrobacterium Tumefaciens e/ou     

  
Zea Mays), sal refinado, fermento químico (Bicarbonato de amônia, bicarbonato de 
sódio e pirofosfato ácido de sódio),     

  
aromatizantes, emulsificante lecitina de soja e estabilizante diacetil 
tartarato de mono e diglicerídeos.       

  CONTÉM GLÚTEN           

  
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E SOJA E PODE CONTER 
OVOS, LEITE, CENTEIO, CEVADA E AVEIA.       

18 
CACAU EM PÓ 100 % 
EMBALAGEM A VÁCUO             PCT 200 

  
CACAU EM PÓ 100 % 
EMBALAGEM A VÁCUO                 

19 CANELA EM PÓ C/ 100G             UND 100 

  
embalagem contendo no mínimo 50g, com identificação 
do produto e prazo de validade.           

20 CEBOLA NACIONAL             KG 1.000 

  
Produto de boa qualidade, isento de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, 
apresentando evolução completa de tamanho e     

  
maturação. Produto transportado adequadamente, 
preferencialmente em caixas de polietileno         

21 CENOURA             KG 1.000 

  
De primeira qualidade, tamanho médio, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação e o transporte e     

  
não estar danificado por qualquer 
lesão física ou mecânica.               

22 
CEREAL INFANTIL 
MULTICEREAIS  DE 400 G             UND 100 

  
CEREAL INFANTIL- 
MULTICEREAIS –  400 g                 

23 CHUCHU             KG 200 

  
De 1ª qualidade, in natura, com casca, integra e firme, isenta de sujidades, corpos 
estranhos, umidade e insetos; com grau de     

  
evolução completo de tamanho. Sem danos causados por lesão física ou mecânica. 
Transportados de forma adequada.     

24 
COCO RALADO  SECO E 
SEM AÇUCAR  C/ 100G             UN 500 

  
- Especificação: Deverá ser elaborado com endosperma procedente de frutos sãos 
e maduros não poderá apresentar cheiro     

  
alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor branca. 
Parcialmente desengordurado com teor mínimo de     

  
lipídio de 3g em embalagem 
de 100g                 

25 COLORIFICO C/ 100G             UN 1.000 

  
Colorífico 100g: Pó fino de urucum com coloração avermelhada e sem presença de 
sujidade ou matérias estranha embalagem de     

  
polietileno atóxico, transparente, resistente e prazo de 
validade de 12 meses.           

26 
EXTRATO DE TOMATE 
350G             UND 2.000 

  
Ingredientes: polpa de tomate, açúcar e sal. Não poderá ultrapassar 5 % de sódio e 
1 % de carboidrato na porção de 30 g do     
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  produto - não contém glúten.                 

27 
FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA C/ 1KG             KG 1.500 

  
FARINHA DE MANDIOCA TORRADA- TIPO 1 DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
REGIONAL, TORRADA, GRUPO SECO, SUBGRUPO FINA,     

  
CLASSE BRANCA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, ISENTAS DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM FERMENTAÇÃO OU     

  
RANÇO, SEM BOLORES 
OU LEVEDURAS                 

28 FARINHA DE MILHO - 1KG             KG 300 

  
Sem sal, produto obtido pela moagem do grão de milho fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias     

  
terrosas e parasitas. Embalagem primária: pacote de polietileno transparente e 
atóxico, hermeticamente fechado por     

  termossoldagem.                 

29 
FARINHA DE MILHO 
FLOCADA             PCT 5.000 

  
Sem sal enriquecido com ferro e ácido fólico e vitamina b9 – produto obtido pela 
moagem do grão de milho fabricado a partir de     

  
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. Embalagem 
primária: pacote de polietileno transparente e     

  
atóxico, hermeticamente fechado por 
termossoldagem, embalagem 500g             

30 
FARINHA DE TRIGO C/ 
1KG             KG 700 

  
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem contendo 01 kg, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante,     

  
prazo de validade e peso liquido, de acordo com a portaria 354/98 - ANVISA e 
portaria 74/94 do ms/snvs.       

31 
FEIJÃO CARIOCA, TIPO 1 
C/ 1KG             KG 3.000 

  
novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de     

  
umidade.  Embalagem com 01kg, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade (mínimo de 06 meses),     

  
peso liquido, de acordo com as normas e/ou resoluções 
vigentes da ANVISA/ms.           

32 
FERMENTO BIOLOGICO 
C/500G             UN 100 

  
seco, instantâneo, pacote contendo no mínimo 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade.       

33 
FERMENTO EM PÓ 
QUIMICO C/ 100G             UN 200 

  
embalagem contendo no mínimo 100g, com identificação 
do produto e prazo de validade.           

34 FORMULA INFANTIL 400G             UND 40 

  
de seguimento para crianças de primeira infância (1 a 3 anos), destinadas a 
necessidades dietoterápicas especificas com     

  
proteína láctea 
extensamente hidrolisada                 

35 FORMULA INFANTIL 800 G             UND 40 

  
de seguimento para crianças de 
primeira infância (1 a 3 anos)          

  Tamanho            800g           

  
Peso do produto 800 
Gramas           

  
Informações sobre alérgenos      Contém: Leite, Não 
contém glúten, Ovos, Peixe        

  Forma do produto            Pó                 

36 
FORMULA INFANTIL A 
BASE DE SOJA  400G             UND 30 

  
FORMULA INFANTIL de seguimento para crianças de primeira 
infância (1 a 3 anos) à base de soja         

37 FUBÁ DE MILHO C/1KG             UN 100 

  
Enriquecido com ferro e ácido fólico e vitamina b9 – produto obtido pela moagem do 
grão de milho, desgerminado, previamente     
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macerado, socado e peneirado. Fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas.     

  
Embalagem primária: pacote de polietileno transparente e atóxico, 
hermeticamente fechado por termossoldagem.       

38 
IOGURTE INTEGRAL TIPO 
BISNAGUINHA 120ML             UND 10.000 

  
embalagem 120 ml, sabores 
variados                 

39 LARANJA PÊRA             KG 2.000 

  
, 1ª qualidade in natura, tamanho e coloração uniformes, polpa firme e livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos e     

  fertilizantes.                 

40 
LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO             PCT 10.000 

  
acondicionado em pacote de poliéster metalizado, resistente, hermeticamente 
fechado, embalagem contendo peso líquido de     

  
400g, informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, data de 
validade, rotulagem de acordo com a     

  
legislação e selo de 
inspeção federal (SIF).                 

41 
LEITE LONGA VIDA SEM 
LACTOSE INTEGRAL             LT 100 

  
– Especificação: sem lactose, Leite UHT livre de lactose. Embalagem longa vida 
contendo 1 litro, recipiente tipo tetra pack,     

  
impermeável a germes e ao ar, com identificação do produto, marca do fabricante e 
prazo de validade de no mínimo 120 dias     

42 MAÇÃ             KG 2.000 

  
1ª qualidade in natura, tamanho e coloração uniformes, polpa firme e livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos e fertilizantes.     

43 
MACARRÃO ESPAGUETE 
C/500G             PCT 5.000 

  
Especificação: Macarrão tipo espaguete, massa com ovos, embalagem de 500 
gramas, devidamente identificada com o nome do     

  
produto, data de fabricação, composição mínima, prazo de validade e peso líquido. 
íntegra, sem perfurações, e original da     

  
indústria. Ingredientes: farinha de trigo e ovos. Aspecto físico bem 
conservado, não triturado pelo manuseio.       

44 
MACARRÃO PARAFUSO 
500 G.             PCT 4.000 

  
Macarrão Parafuso c/ 
sêmola pct de 500g.                 

45 
MARGARINA VEGETAL 
1KG             PT 1.000 

  
Com sal, com no mínimo 60% de lipídeos, livre de gordura trans. embalagem: pote 
com 1kg, com identificação do produto, do     

  
fabricante, data de fabricação, validade (mínima de 06 meses) de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes da     

  
ANVISA/ms ou ministério da 
agricultura.                 

46 
MARGARINA VEGETAL 
C/500G             PCT 1.000 

  
com sal, embalada em pote contendo 500g, com identificação do 
produto e prazo de validade.         

47 MELÂNCIA 1ª QUALIDADE             KG 500 

  
in natura tamanho e coloração uniformes, polpa firme e livre de sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos e fertilizantes.     

48 MILHO DE PIPOCA 500G             UN 200 

  
Tipo 1, classe amarelo, 
grupo duro, peso 500g.                 

49 
MILHO PARA CANJICA 
C/500G             UN 3.000 

  
MILHO PARA CANJICA 
C/500G                 

50 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA 300G             UND 500 

  
MILHO VERDE EM CONSERVA identificação do produto, do fabricante, data de 
fabricação, validade (mínima de 06 meses) de     
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acordo com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/ms ou ministério da 
agricultura. Ingredientes: Milho verde e salmoura     

  (água e sal).                 

51 
ÓLEO COMESTIVEL, VEGETAL, DE 
SOJA PET DE 900ML           UN 4.000 

  
Óleo Comestível, vegetal, de Soja, puro, fino, sem colesterol, rico em vitamina e, 
embalagem contendo no mínimo 900ml, com     

  
identificação do produto e 
prazo de validade.                 

52 OVO DE GALINHA             DZ 1.000 

  
- Cor: Branca, tipo: Extra, Classe: A, produto adequado para consumo humano e 
em conformidade com a legislação em vigor.     

  
Com prazo de validade de no mínimo 1 mês 
após a data de entrega             

53 
PIMENTA DO REINO POTE 
100G             UND 100 

  
Pimenta do Reino em Pó  
100g           

  
Melhora o sabor dos alimentos com leve toque 
picante de pimenta.         

  
A pimenta do reino é uma das especiarias mais conhecidas, por conter sabor 
levemente picante pode ser utilizada em diversas     

  receitas na culinária.                 

54 POLVILHO DOCE             KG 100 

  
Pacotes de polietileno, transparentes, atóxicos, hermeticamente fechados por 
termossoldagem, embalagem de 1 KG e data de     

  validade.                 

55 
PROTEINA TEXTURIZADA 
SOJA 300G             PC 500 

  
1. Definição geral do produto obtido a partir de farinha de soja desengordurada, à 
qual se lhe realiza um processo de limpeza,     

  
moagem, tratamento termo físico e secagem, com um ajuste final da granulometría 
e umidade de acordo com as exigências. 2.     

  
Características organolépticas Cor: Marrom claro-creme. Característico Cheiro e 
sabor: característico á soja, livre de sabores y     

  
cheiros estranhos Textura e aparência: ligeiramente esponjoso,  granulado; livre de 
corpos estranhos e insetos. Granulometria     

  
expandido 10 mm e granulado 4,7 mm. 3. Características físicas-químicas Análise 
Especificado (Limite máximo) Método Corpos     

  
estranhos Livre Lupa. 
Embalagem co 300g.                 

56 REPOLHO             KG 1.000 

  
Produto de boa qualidade, isento de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, 
apresentando evolução completa de tamanho e     

  
maturação. Produto transportado adequadamente, 
preferencialmente em caixas de polietileno.         

57 SAL REFINADO C/ 1KG             PCT 1.000 

  
Sal refinado iodado - ingredientes: cloreto de sódio, iodato de potássio, 
antiumectantes ferrocianeto de sódio, (ins 535), sílico     

  
aluminato de sódio (ins 554) e dióxido de silício 
(ins 551). Embalagem: 1kg             

58 
SUCO CONCENTRADO 
SABOR CAJU             UND 700 

  
- Embalagem: com 500 ml, rendimento de 5 L, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade de     

  
no mínimo 6 meses e de acordo com as normas e/ou resoluções da ANVISA/ms. O 
produto deverá ter registro no ministério da     

  
agricultura e/ou ministério da saúde. 
embalagem: garrafa de vidro de 500 ml             

59 
SUCO CONCENTRADO 
SABOR GOIABA             UND 700 

  
Embalagem: com 500 ml, rendimento de 5 L, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade de no     

  
mínimo 6 meses e de acordo com as normas e/ou resoluções da ANVISA/ms. O 
produto deverá ter registro no ministério da     
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agricultura e/ou ministério da saúde. 
embalagem: garrafa de vidro de 500 ml             

60 
SUCO CONCENTRADO 
SABOR MARACUJA             UND 700 

  
Embalagem: com 500 ml, rendimento de 5 L, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade de no     

  
mínimo 6 meses e de acordo com as normas e/ou resoluções da ANVISA/ms. O 
produto deverá ter registro no ministério da     

  
agricultura e/ou ministério da 
saúde.                 

61 TOMATE             KG 2.000 

  
de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimento, sem rupturas, 
íntegro em todas as partes, isento de insetos,     

  
umidade, sujidades, substâncias terrosas ou corpos estranhos. 
Transportados de forma adequada         

62 
VINAGRE DE ÁLCOOL, 
CLARO C/ 500ML       UN 300 

  
Vinagre de Álcool, claro, embalagem contendo 500ml, com identificação do 
produto e prazo de validade.       

 

4.2. Censo Escolar com Relação das Escolas e o Quantitativo de 

Alunos por período Parcial/ Integral  

Matrícula Inicial - Presencial - Ensino Regular, Educação Profissional e Educação de Jovens e Adultos 

Dep.  
Adm. 

Zona da 
Escola 

Nome da escola 

Ensino Regular² EJA²   

Educação infantil Ensino fundamental Presencial   

Creche Pré-escola Anos iniciais Anos finais 
Fundamen

tal 

  

Parcial Integral¹ Parcial Integral¹ Parcial Integral¹ Parcial Integral¹   

Municipal Rural 

EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
SANTA BARBARA II 0 0 0 6 0 21 0   0 31 

Municipal Urbana 
EMEF ZILDA 
PEREIRA  0 0 0 0 544 0 0   0 544 

Municipal Rural 
EMEIF MARIA DA 
PRAIA 0 0 8 0 21 0 22   49 100 

Municipal Rural 

EMEF NOSSA 
SENHORA 
APARECIDA 0 0 8 0 26 0 19   0 53 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
OSVALDO CARLOS 
GAMA 0 21 0 33 0 78 0   0 207 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
JOAQUIM MAFRA 
TERRA 0 0 0 9 0 15 0   0 24 

Municipal Rural 
E M E I F NOVA 
VIDA 11 0 37 0 103 0 67   0 218 

Municipal Rural 

EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
SANTA RITA DE 
CASSIA 0 9 0 35 0 61 0   44 204 

Municipal Rural 
 EMEIF INDIGENA 
KANHOK 55 0 57 0 179 0 177   75 543 
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Municipal Urbana 

 E M E I RUTH 
PEREIRA 
BARBARESCO 166 38 224 0 0 0 0   0 428 

Municipal Rural 

 EMIE INFANTIL E 
FUNDAMENTAL 
ERMINIO BRITO 0 28 0 43 0 115 0   37 312 

Municipal Rural  E M E F CANAA 0 0 0 0 5 0 0   0 5 

Municipal Rural 
 E M E F CASTRO 
ALVES 0 0 0 0 7 0 0   0 7 

Municipal Urbana 

 E M E F IRON 
FERNANDES DA 
SILVA 0 0 0 0 0 0 397   142 539 

Total - 
Municipal  --   --  232 96 334 126 885 290 682   347 3215 

 --   --   --  232 96 334 126 885 290 682   347 3215 

(fonte:http://censobasico.inep.gov.br/censobasico/rest/relatorios/gestores/

regular-profissional-eja.xl) 

5. DAS AMOSTRAS 
5.1. As amostras solicitadas pelo Departamento de Alimentação 

Escolar Municipal deverão ser apresentadas nas embalagens constantes neste 
Termo de Referência no endereço: Depósito da Merenda Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, localizado na Avenida das Nações s/nº, no Município de 
Cumaru do Norte, Estado do Pará, no período matutino, até 72 (setenta e duas) 
horas depois de declarada vencedora na fase lances e anteriormente a fase de 
habilitação no certame. 

5.2. A amostra deverá vir etiquetada com os seguintes dados: 
 Para Secretaria Municipal de Educação de Cumaru do Norte-PA.  

• Pregão Eletrônico SRP nº 9/20XX-XXX – SEMED.  
• Nº do Lote/Item - Especificação do produto. 
• Nome do Licitante. 
• data de validade,  
5.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem 

original e intacta contendo as seguintes informações, por escrito em separado, 
e não será aceita somente a embalagem, assinado por técnico responsável:  

• Identificação do produto: 
• Marca; 
• Nome e endereço do fabricante; 
• Ingredientes específicos; 
• Tabela nutricional; 
• Data de embalagem; 
• Número do lote e/ou data de validade (tempo de vida útil); 
• Peso líquido (como o solicitado neste Termo de Referência); 
• Data de fabricação.  
5.4. Serão recebidos, apenas e exclusivamente, gêneros 

alimentícios condizentes com as amostras solicitadas.  
5.5. Não será permitido:  
a) Haver nas embalagens dos produtos, emendas ou remendos 

que ocasionem modificação do espaço interno original;  
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b) O reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada 
para acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou 
similares;  

c) Nenhum componente da embalagem (matéria prima e 
acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais ao produto acondicionado e/ou 
à saúde humana;  

d) Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em 
conformidade com as Normas e Recomendações de Saúde e Higiene e que 
sejam capazes de proteger os produtos embalados.  

5.6. As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos 
avaliados da seguinte forma:  

5.6.1. Atendimento as especificações detalhadas no quadro 
supracitado; 

5.6.2. Os critérios de avaliação serão os seguintes: aparência, 
cor, característica do produto, odor, sabor, consistência/textura, facilidade de 
preparo, embalagem com informações do produto;  

5.6.3. No mínimo 02 (dois) avaliadores, sendo um nutricionista, 
do Departamento de Alimentação Escolar e do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar, que emitirão nota de 0 a 10 para cada item de avaliação, 
sendo que a média final até de 08 (oito) aprovará o produto ofertado; 

 5.6.4. O Departamento de Alimentação Escolar em conjunto do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, emitirá parecer quanto à avaliação 
das amostras, sendo que os itens cujas amostras tiverem sido reprovadas serão 
desclassificadas do certame;  

5.6.5. Os licitantes que não apresentarem amostras no prazo 
indicado, terão suas propostas automaticamente desclassificadas, e serão 
solicitadas as amostras para o licitante remanescente para aqueles itens;  

5.6.6. As amostras não terão custo ao Município, bem como não 
serão devolvidas;  

5.6.7. O Departamento de Alimentação Escolar poderá 
dispensar a avaliação da amostra, se a mesma já estiver sendo utilizada no 
preparo da merenda escolar, ou for do amplo conhecimento quanto à 
aceitabilidade da marca ofertada;  

5.6.8. As amostras dos produtos correspondentes a cada um dos 
itens dispostos neste Termo de Referência, que serão avaliadas e inspecionadas 
pela Nutricionista e Conselho Municipal de Alimentação Escolar, para verificar se 
os produtos ofertados guardam conformidade com do Ato Convocatório, bem 
como se estão próprios para consumo de acordo com as normas sanitárias;  

5.6.8.1. As amostras correspondentes aos itens deverão estar 
acompanhadas de seus respectivos Registro dos produtos nos órgãos 
competentes e Fichas Técnicas, assinada por técnico de alimentos da indústria, 
de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; os produtos isentos de Registro 
deverão vir acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação, os quais 
serão analisados pela Comissão Técnica de Avaliação de Amostras;  

5.6.8.2. As amostras serão avaliadas conforme as descrições 
constantes do Termo de Referência, bem como poderão ser abertas, 
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manuseadas, receber cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, desta 
feita não serão devolvidas as licitantes ao final da avaliação técnica, tudo sem 
ônus para o Município; 

 5.6.9. Para as amostras avaliadas e julgadas em conformidade 
aos requisitos técnicos e normas sanitárias será emitido pela Comissão Técnica 
de Avaliação de Amostras o Atestado de Regularidade e Conformidade Técnico-
Sanitária, documento este indispensável para a realização da habilitação da 
proponente.  

5.6.10. Em estrita observância as normas do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, Ministério da Saúde – MS, 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, as amostras tem o propósito de garantir 
a qualidade do fornecimento dos alimentos a serem adquiridos para os alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino Municipal e tornar a sessão do 
Pregão por seu fundamento, disputa pelo menor preço, apresentação e 
aprovação das amostras são critérios condicionantes à aceitação da proposta 
comercial da licitante. 

 
6. DAS NORMAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
6.1 Legislação especifica do objeto:  Lei nº 11.947/2009 PNAE 

(Programa Nacional de alimentação Escolar). 
6.2. Resolução-RDC ANVISA nº 216/04  
 
7. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA MODALIDADE DA 

LICITAÇÃO:  
7.1. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo 

Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e subsidiariamente, pela 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e pela Lei 
Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006.  

7.2. A licitação a ser realizada para a execução do objeto deste 
Termo de Referência será processada na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, UTILIZANDO O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.  

7.3. O uso do Sistema Registro de Preços utilizado para a 
presente execução está fundamentado no Decreto nº 7.892/2013 e atualizações, 
considerando a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata de 
materiais correlacionados, necessários para utilização nos fins já mencionados.  

7.4. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na 
classificação de bens comuns/consumo, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 3.555/2000.  

7.5. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade 
ao que determina o art. 14 da Lei nº 8.666/1993, bem como atende aos preceitos 
da Lei Federal nº 10.520/2002.  

7.6. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão 
regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 
10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o Decreto nº 7.892/2013, a Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar 

http://e-legis.bvs.br/leisref/public/showAct.php?id=12546
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nº 155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas 
nos referidos diplomas legais.  
 

8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

8.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser 

firmada mediante a realização do certamente será a Secretaria Municipal de 

Educação.  

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO E 
DA GARANTIA DO OBJETO 

9.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 
a)   O cronograma de entrega será de forma SEMANAL, 

entregue em todas as escolas da zona urbana e escolas rurais ou no depósito 
da merenda escolar localizado na sede do município – anexo da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme demanda passada pelo departamento de 
compras para SEMEC. 

b) Produtos não perecíveis: a entrega em parcelas, de acordo 
com a solicitação do Setor de Compras, que formulará o pedido requisição ou 
similar, tendo a licitante o prazo de cinco (05) dias para entregar o material 
solicitado; 

c) Produtos perecíveis: serão entregues semanalmente, nos 
dias a serem definidos pela CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação. 

d) Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação da 
CONTRATANTE de segunda a sexta feira, das 7:00 às 17:00 horas, não se 
responsabilizando por entregas fora destes horários e dias designados. 

e) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro 
relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada. 

f) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em 
desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca 
satisfatoriamente no prazo de 05 (cinco) dias dos alimentos não perecíveis e 24 
(vinte e quatro) horas dos alimentos perecíveis, sem prejuízo das sanções 
previstas. 

g) Os produtos não perecíveis deverá apresentar a 
garantia/validade de no mínimo 06 (seis) meses, a partir da data de sua entrega. 

9.2.  Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem 
de acordo com o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 
• embalagem original e intacta, 
• data de fabricação, 
• data de validade, 
• peso líquido, 
• Número do Lote, 
• Nome do fabricante. 
9.3. Após a conferência e recebimento dos produtos por parte 

do fiscal de contrato, serão armazenados de forma adequada no almoxarifado.  
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9.4. O objeto será dado como recebido de acordo com o Inciso 
II do artigo 73 da Lei 8.666/93, sendo executado o contrato, o seu objeto será 
recebido em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do produto/material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 
do produto/material e consequente aceitação. 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

9.5. Não será admitida a entrega parcial ou incompleta 
do(s)produtos/mercadorias, obrigando-se a fornecedora a atender a quantidade 
solicitada pelo Órgão.  

9.6. A Contratada se obriga a executar os serviços de entrega 
dos produtos de acordo com os prazos e critérios estipulados, em dias, local e 
quantidade determinados, de acordo com as necessidades; 

9.7. A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, 
contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os produtos/materiais adquiridos, fornecer Nota Fiscal correspondente aos 
produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas 
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos produtos, transporte até o 
local da entrega que será na sede da Prefeitura municipal ou outro local 
previamente indicado (escolas); 

9.8. Durante a execução de entrega dos produtos, a Contratada 
é obrigada a prestar informações sobre o andamento do mesmo, e, caso ocorra 
imprevistos deverá notificar de imediato a contratada sobre o fato, assim como 
as devidas medidas que serão tomadas visando à normalização da entrega dos 
produtos; 

9.9. A licitação/ata de registro de preços terá duração de 12 
(doze) meses; 

9.10. Os produtos deverão ser recebidos pelos respectivos 
fiscais de contratos; 

9.11. A entrega deve ser realizada excepcionalmente de acordo 
com as necessidades da contratante. 

9.12. A contratada se responsabilizará pela entrega, incluindo o 
transporte dos produtos e o(s) pedido(s) ou ordem de compra serão 
encaminhados preferencialmente para o e-mail da contratada, que terá 
obrigação de visualizá-los no mesmo dia, sob pena de considerar como recebido 
após 24 horas de transmissão do e-mail e contado o prazo a partir de então; 

9.13. Após o recebimento, a Contratante terá o prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas para manifestação acerca do aceite final dos materiais/produtos; 

9.14. Em caso de recusa do material, o contratado deverá 
efetivar sua substituição de forma imediata, contados a partir da comunicação 
da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas 
expensas; 

9.15 Nenhum dos produtos contratados poderá ser substituído 
por outros de outras marcas, salvo por produtos de qualidade comprovadamente 
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superiores e mediante justificativa por escrito, devidamente fundamentada e 
aceita pelo Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa; 
 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na 

conta corrente da Contratada em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor 
responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à contratada.  

10.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o 
qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na 
licitação.  

10.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica 
correspondente ao objeto executado, sem rasuras, fazendo constar na mesma 
as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco 
e respectiva Agência.  

10.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá 
conter, em local de fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, 
Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim 
de se acelerar o trâmite de execução do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.  

10.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por 
servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar 
acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões)/ordens de compra emitida 
pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente 
assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal.  

10.6. É condição para o pagamento a apresentação de prova de 
regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto estiver pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 

10.8. Ao licitante contratado será aplicada, no que couber, a 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 da Receita Federal 
do Brasil. 

 
11. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DA PUBLICIDADE  
11.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 

12 (doze) meses a contar da data de assinatura e poderá ser prorrogada, por 
igual período, art. 12 do Decreto Federal nº 7.892/2013 e inciso III do § 3º do art. 
15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no 
Diário Oficial da União, e no Diário Oficial do Pará e Diário do Pará, e a sua 
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íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte/PA (https://pmcn.pa.gov.br/portal-da-
transparencia/) durante sua validade. 
 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS, DO 
CONTRATO OU DA EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO. 

12.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a 
publicidade do registro nela contido, a contratação com os executantes 
registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesas, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da lei nº 8.666/93.  

12.1.1. Com base no Caput do Art. 62, c/c com o § 4º do mesmo 

artigo da Lei n.º 8.666/93, poderá ser dispensado o Termo de Contrato, sendo o 

mesmo substituído por Notas de Empenho, ou outro documento equivalente. 

12.2. O(s) contrato(s) decorrente(s) do registro de Preços 

deverá(ão) ser assinado(s) no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

12.3. O(s) contrato(s) a ser firmado(s) em decorrência da ARP 

oriunda desta licitação poderá(ão) ser rescindido(s) a qualquer tempo 

independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 

8.666/1993 são obrigações das partes:  
13.1. Do(s) executante(es) beneficiário(s) da ARP:  
a) Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento 

contratual dela decorrentes; 
b) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no Edital e na 
Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento 
dos quantitativos registrados; 

c) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

d) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

e) Executar todos os serviços com mão de obra qualificada, 
devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas, relativas a entrega 
do itens referentes ao objeto do presente Termo, no que couber; 

f) Executar o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e 
condições estipulados, bem como, na proposta apresentada em sessão, e valor 
adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, sem nenhum 
custo oneroso para o Órgão solicitante em relação à execução do objeto. 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes à 
execução do objeto compreendendo transporte (fretes), entrega, 
descarregamento, tributos, impostos, taxas, seguros e encargos sociais e 
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trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto;  

h) Arcar com qualquer prejuízo causado ao objeto em 
decorrência de seu transporte (quando o caso);  

i) Substituir/trocar, reparar/corrigir, imediatamente, às suas 
expensas o objeto caso venha a ser recusado no ato de recebimento, se forem 
verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de fabricação ou execução 
do objeto, que não esteja dentro do padrão de qualidade, em bom estado de 
conservação, estocagem e armazenamento, ou não esteja em conformidade 
com as especificações e/ou na nota de empenho;  

j) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor 
do objeto;  

l) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material 
que possa advir, direta ou indiretamente causado ao Órgão Solicitante ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou prepostos; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, 
através do servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, 
qualquer anormalidade verificada, problema ou a impossibilidade de execução 
de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e 
necessárias;  

n) Comunicar ao Órgão Solicitante da modificação em seu 
endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar inteirada 
eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP. 

o) Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) 
fornecedor(es) quanto aos prazos de entrega de materiais que fizerem parte do 
objeto, não cabendo, portanto, a alegação de atraso devido ao não cumprimento 
da entrega por parte do fornecedor; 

p) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em 
decorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ARP, comprovando e justificando seu pedido; 

q) A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço 
eletrônico (e-mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para 
receber notificações; 

r)  Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 
para recebimento de correspondência. 

13.2. Do Órgão Gerenciador da ARP:  
Caberá a prática de todos os atos de controle e administração 

do Sistema de Registro de Preços;  
a) Solicitar o reparo de eventuais serviços que não estejam de 

acordo com a solicitação de serviço.  
c) Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de 

acordo com a especificação apresentadas e solicitar a substituição do mesmo 
se, no período de validade, a contar do recebimento definitivo, apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação ou origem, devidamente comprovados.  
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d) Providenciar a assinatura desta ARP e o encaminhamento de 
sua cópia aos órgãos ou entidades participantes;  

e) Gerenciar a ata de registro de preços, acompanhando e 
fiscalizando sua execução;  

f) Notificar, formal e tempestivamente a Prestadora/Detentora 
sobre as irregularidades observadas no cumprimento desta ARP;  

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 
caso de inadimplemento;  

h) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
à execução da Ata de Registro de Preços;  

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta ARP; 
j) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega;  
k) Notificar à Prestadora/Detentora da retirada da Nota de 

Empenho ou outro documento hábil para formalização contratual dos 
quantitativos solicitados à medida em que for necessário;  

l) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com os registrados nesta ARP, 
mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da 
ARP; 

m) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de 
renegociação de preços registrados, para fins de adequação as novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades;  

n) Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver 
êxito nas negociações.  

o) Observar o cumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;  

q) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações; 

r) Notificar a Prestadora/Detentora por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade;  

s) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Prestadora/Detentora da ARP desde que não haja impedimento legal para o ato;  

13.2.1. Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e a Contratada não puder cumprir o compromisso assumido, 
o Órgão Gerenciador poderá:  

a) Liberar a Contratada do compromisso assumido, mediante 
comunicação antes da solicitação de compra/serviço, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pela Contratada não puder cumprir o compromisso; e  
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b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.  
 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS: 
14.1. Em cumprimento ao que prescreve o § 3º, do art. 60 c/c do 

art. 61, da Lei nº 4.320/64, bem como ao disposto na Lei de Responsabilidade 
Fiscal - Lei Complementar nº 101/00, os recursos necessários para custear a 
referida despesa com o fornecimento do objeto em questão deverão ser 
devidamente empenhados em conformidade com sua origem orçamentária.  

14.2. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura 
contratação, pautada na oportunidade e conveniência da Administração, a 
dotação orçamentária só será informada quando da possível contratação, ou 
utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido.  

14.3. Nas licitações para Registro de Preços não se faz 
necessário indicar previamente dotação orçamentária, a qual somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 
disposto no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
15.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) 

sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas e danos, devendo 
observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, conforme disposto:  

I – A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao 
Contratado, advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal 
assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 
poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes:  

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente 

justificada;  
c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 

(trinta) dias, que não importem em prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo 

financeiro à Administração.  
II – As multas a que aludem este inciso não impedem que a 

Administração aplique as outras sanções previstas em lei. Sua aplicação se dará 
nos seguintes casos:  

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da 
ARP, por prazo não superior a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total ARP/Contratado;  

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do 
ARP, por prazo superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total da obrigação assumida;  
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d) Recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre 
o valor total da proposta;  

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, 
sem motivo justo decorrente de fato superveniente e não aceito pelo Pregoeiro 
no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta;  

III – Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. A aplicação da sanção de 
suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o art. 
9° da Lei nº 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não 
aqueles atos previstos no art. 7° da Lei nº 10.520/02, a ser fixado por prazo não 
superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade 
da falta cometida. 

IV – Impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no SICAF ou no sistema de cadastramento de fornecedores 
do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo com 
o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002:  

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de 
validade da sua proposta;  

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame;  

c) Cometer fraude fiscal;  
d) Não mantiver a proposta;  
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
f) Falhar ou fraudar na execução da ARP;  
g) Fizer declaração falsa;  
h) Comportar-se de modo inidôneo.  
V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, 
reincidências de faltas e sua natureza de gravidade.  

15.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de 
imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso, na 
forma do §3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93.  

15.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 14.1, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do 
Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 
estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/93.  

15.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela 
Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para 
a defesa prévia. A notificação poderá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento (AR), e após exauridas estas 
tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado 
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em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será 
indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa.  

15.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta 
cláusula observará o direito constitucional à ampla defesa e ao contraditório.  

15.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 14.1 são 
da competência do Órgão. 

15.6. A sanção prevista no item V do item 14.1 é da competência 
de autoridade superior competente da Administração, facultada a defesa do 
Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou 
antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou.  

15.7. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos 
administrativos, aplicar-se-ão as penalidades previstas no Código Penal, 
Capitulo II-B, artigo 337- E.  
 

16. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS:  

16.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, podendo 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.  

16.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover às negociações 
junto aos Contratados, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como observadas as 
disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.  

16.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da 
dinâmica do mercado, poderá(ão) solicitar o reequilíbrio do preço vigente, 
através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 
preços do fabricante, notas fiscais de execução de produtos, matérias primas, 
componentes ou de outros documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.  

16.4. O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço 
praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época.  

16.5. Independentemente do que trata o item 15.3 o Órgão 
Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado 
nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a 
Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será 
validado mediante ato firmado entre as partes a partir da publicação do referido 
ato. 

16.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de 
mercado aquele apurado por meio de média aritmética entre os preços 
pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente 
desta cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

16.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 
deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  

16.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista 
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento 
licitatório.  

16.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas 
nos art. 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.  

16.10. O registro do Contratado será cancelado quando: 
a) O registrado descumprir as condições da ARP;  
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 

da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
16.11. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses 

previstas no item anterior será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.11.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas seguintes 
hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do registrado.  
16.11.2. A comunicação do cancelamento dos preços 

registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por e-mail, por ofício ou ato 
administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o 
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;  

16.11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa 
oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação. 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL 
17.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 

responsável pela satisfação da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o 
direito de, sem restringir a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização do objeto.  

17.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será 
exercida por servidor(es) especialmente designado(s), na forma prevista na Lei 
8.666/93, ao(s) qual(is) competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução e que de tudo dará ciência à CONTRATANTE e à CONTRATADA, 
conforme abaixo:  

17.3. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um 
servidor formalmente designado pela CONTRATANTE, doravante denominado 
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FISCAL DO CONTRATO, com autoridade para exercer, como representante da 
Administração, toda e qualquer ação destinada a orientar, acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual.  

17.4. Se necessário, será designado ainda, facultativamente, por 
precaução, SUPLENTE DE FISCAL, a fim de que a execução do contrato não 
seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com o servidor designado 
como FISCAL DO CONTRATO.  

17.5. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob 
os aspectos qualitativo e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, 
assegurando o cumprimento das obrigações assumidas.  

17.6. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não 
exime, nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por 
qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 

18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

18.1. O Órgão Solicitante não está obrigado a adquirir a 

quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante na Ata de Registro de 

Preços a ser firmada, uma vez que as quantidades contidas no Termo de 

Referência são estimativas de consumo, podendo a Administração promover a 

solicitação de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação 

pertinente.  

18.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a 

Administração a firmar os fornecimentos que dela poderão advir, facultando-lhe 

a realização de licitação específica para a obtenção pretendida, sendo 

assegurada preferência do Contratado ao registrado em igualdade de condições. 

 

 
 

Cumaru do Norte – PA, 17 de novembro de 2023. 
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